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ESTADO 00 PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAICÓS 
CNPJ: 06.553.762/0001-00 
PRAÇA ANGELO BORGES LEAL, SFN" - CEP: 64.575-000 
JAICÔS-PI 

Códigos Especificações 

04.122.lOOOC.2xxx.0000 
Manutenção das Atividades com Racursos 
da Cessão Onerosa 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 

3.1.91.13 .00 Obtlgaç&,B P.itronais 

4.4.90.51 .00 Obras e lnstataQães 

4.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente 

990 Oubas DesUnações Vinculadas da Recursos 

115 000 Recusos vinculados 

Valores 

755.n3,57 

69.773,57 

' 50.000,00 

336.000,00 

300.000,00 

F.R. 1 990 ao 

M 4ª Os recursos para cobertura. das despesas com o programa ora criado são 

derivados das transferências oriundas da Cessão Onerosa do B6nus de Assinatura do Prê

Sal. 

M 5ª Fica o Poder Executívo Munlc;lpal autorizado a fazer por dec"3to os 
ajustes necessários à execução do programa e as adequações crçamenlárias nec:essárias 
ao atendimento das recomendações da Nota Técnica SEI n" 11490/2019 do Mlnlslérlo da 
Economia. 

M . 6" Esta lel entra em vigor na data de sua publicação, revogadas M 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal, de Jaioós - PI. em 06 da Dezembro 2019. 

OgUnn O• ,11\'a Oll,eira 
Prt-teHo 

Cl'fl 269.9J4,U8'19 

MUNIICIPIO DE JAICÔS 
P,açoko,,lo"-SIN 
1)9.s553,l'ti2IOX)1-00 E-tdeíO: 2019 

DECRETO NI" 25, DE 01 DEOUTllBRO DE2019 • LEI N.1046 

Abre no a,r,;,mento· .yente ,:rslllo ,xtk;Jon;JI suplementar e d/1 outras provldénci;,s 

O(A) PIIS l!.l'l'O(A\ MtllltCieU 1)1!. J>J:C()S, no u.10 de ou■ o ot.-1b11içõeo 111911,h . 

DECRl!TA: 

Artigo lo. - Fi-ca aberto no orçamento viqente•, um. erMit.o adlc1.onll.l õSup-le:m.e.ni:ar na 
içortAnc i a. de R$2 .1 8!5 .696, 01 diatr:ibuido.s aa se;uinte.s dot.,aç6ea: 

Sul)llimén~ ( + ) 2. 185.698,.011 
O'Z 02 00 G.óMll'!ll', DO PR6l'UT'O 

IM. 122.J 2a:i.210&0000 APOIO FINJ\ílO QfflD.PRIVAMS E SUl!l/6NC.SDCWS 2.ttil,00 
U.611.< UIO 00 BUIÇÕES F'.R .: 1 001 OOI 
001 -Df<lill6ll>O 
100 000 Gnl 

50 04.122.1203.2107/ll:XIO EHCARG0S COMASSESSORiA DE ,CQMUNICACAO &«1:J,00 
S.3JMUIHIO cumes SER\IIÇDS DE Tl!RCE os - PESSOA JURIDK:A F.R.: 1 001 00, 

oo, -~ 100 000 Gorai 

$1 04. ttl..t3Jà.:il:101J.r,;:IJO """NU'TeNCA.O DA GUAA.D.A MU IPAL 1 -.(li) 
11. 1.ilO. 1UIO ll'ENC!MeNTOS E VNl'fA,(lEHS F1M3 - l'E$SDAL CML f ,!l.: 1 001 oo, 
001 -~ 
100 000 .....i 

02 03 00 SECAETARl.t. MUNICIPAL. DE ArlM:lNISTRACAO 

t;4 04. 122.101 ◄=(1;,0Q IMNUT!iNCA.0 E EN~008 O,\ At1'-'1NIS1'11,\C:AO GEIW. 10,00l).(II) 
a, 1.w,11.00 l/'ENCIME,,1'03 E V1'NTAGE><$1'1>Wl • Plá'SSDA~ ON'I~ F,A,; , o:n (;(I 
001 --DidlnM,a 
11)(1 000 Goro! 

1Mll IM. 12:i.l01•t:IMS.COOO WJIIJTErtCAO E E c:..RGOS DA AO'-'INISnw:Ml GERAI. 30.000,00 
S.:UO.llll.00 1 Dl!NWIÇÕES ! RES'lmllÇÕES P'.R.: 1 6t0 00 
510 Du!nlalrB-dllCCfnOOOOdllUIIIIO 
110 00:> Càn\18nkli: 

02: CM 00 SECRETARIAMU.NICIPALDE "CAS 

1:16 04, 12:1.101 S.2013-COOO WJIUTENCAO 00 SETOR llE Tiall0llfOS 1:MXI0,00 
s.1.ao.11.00 \lfNCN6NTOS E VAHTAGEHS FIXAS- P€SSDAL CML F.R.: 1 001 00, 

001 iloouf10I:~ 
100 000 Gnl 

DECRETO N" 25, DE 01 DE OlJTUBRO DE 2019 • LEI N.1046 

O'Z 04 00 SE'.CRET,t,R!.t,M~lal'AI. c,e tWtCl.s 

1!Sõ 04.123. 101 :l.215&0000· -UTEftÇÃO DA SEC. DE FI~~ i>«l:J,00 
:1.1.90,11.00 \ll!HCIMGNl'OS E VANT-'GeNS FIXAS • FESS0AI. CIVIi. F',11,; 1 IXl1 0CI 
001 --IOO 000 Gora 

175 28.843.101S.1005cC000· N,,IIJRllZ,t,CA a.o. DMDA COHTRA.TAIIA 30.000,00 
• . 6.90.71.00 PRINCIPAi. DA 00/1111, OONfflAl\lAI. RESG\TAOO F.R. : 1 001 00, 

001 -DrdN/m IOO 000 Gorai 

02 Cl6 00 SECRETAA!,, MtJN, OE OBRAS E SERIIIOOS PU8UC09 

~ 2$..752.1 l~J0)0.0Xl) -UTEHC,o,O 011 ILUMI- f'Uill,J(;,I\ S.000,00 
U.ll0."'1.00 OUTROS S5f\\llÇOS CE Tl:!ICEIRO$ • l'E$$OA JURIOIÇ;, F,11, ; 1 IXl1 0CI 
001 --IOO 000 Gora 

234 IUSU 252.202HlOOIJ, MÁINIJTE,tC,lô AllMl~'lSTRATI\IÀ SERIIICOS l/.RIWIOS 103.000(IO 
:1.:1.110,:ia.oo ,,_.,TERIA!. DE CDfCSUMO F.R. : 1 001 co 
001 -~ IOO 000 Goo'OI 

.238 IU51.125220:l1 :COJO· J,W,JIJTENCAOACMINJSTRATIIIA SERIIICOS U- IWIDS 11Al00,00 
3.U0.38.00 O\ITROS SER\<1QOS CE Tl:!ICEll!OS-PESS0A JUFIIDICA F',11,; 1 IXl1 0CI 
001 --lOO 000 -

02 09 00 $Ec::RETN!l.',MUNICll'Al.0ES)IJÇA,CAO 

288 l2.3811.1 181.2m3,:IXXIO· MÁINIJTErtCAô DA SECRE'TAAII>. WNIClP.U. DE EDUCOc;.c 1'-000,00 
3.ll0.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS· Pf'SSDA JUl'ÍDK:A F.R.: 1 001 CO 
001 -~ 200 000 ~ 

02 11 00 SEORETAA!,,MtJNK:IPALDEA!ISISTENOV.SOCW. 

312 08.2.t3.1Cl31.2Ci&OOOO· OONSEUIO l\llBAR CRWICA E ADOLESCE'lfTE 10.000,00 
U.IIO.OUIO OGMRATAÇÃO POR 1EMPO CETERMlft.0.00 F.R.: 1 001 CO 
001 --<100 000 --·-

"' (IIUM.104~0000 MÁINl/T,SEOI\IIT.M NICIPAI. Ili; J.SSIST!;,CIA SOCIAi. J.Oôl(IO 
3.lilll.39.00 OUTROS SBIMÇDS DE Tl!RCEIROS • PESSO.O. JURIDK:A F.R. : 1 001 oo, 
001 -~ <IOO 000 -·-DECRETO N" 25 , DE 01 DE OlJTUBRO DE 2019 - LEI N.1046 

02 12 00 sec.M N.DES.I\IIIW.. REC. tllOIIICOS e"'ªº N,181efile 

~ 17 ~.1IXl0.202&0Xll -1/Te~ OOS P000S CE C!W,!,RIZE$ SWE.WRAI. 1 .000.00 
U.80.illl.OO W.TERW. DE CO'4S\JMO f . .. 1 IXl1 0CI 
001 -~ IOO 000 Gol 

354 17.~.1IXI0.2023:0COO ,tNfü'TEHCI.O OOS POCOG CE CIWAAlZES SEOOOU!W. 15.000,00 
:l.lilll.39.00 Ol/TRDS sEl'Mços DE TERCEIROS· PESSOA JURIOK:A F.R.: 1 001 co 
001 --IOO 000 Gorai 

371 20.605. 10Sll.i043'0COO MNlUTEHCI.O 011 SECRE'!AAJA DE AGRICUI. TIIRA 15.000,00 
11.1.80,11.00 \ll;~TOS E VNIT-'GEHS FIXAS · f'ESSOM. CIVI. f . .. 1 IXl1 0CI 
001 --IOO 000 Gora 

02 1' 00 SEc::. MU Oi\ JUVefflJCE, ESPORTE, LAZER E 11JRISMO 

31115 04.122.101◄.2143'0000· -dll-fil. da-.ucl ~.i.-•T- 4.000(IO 
1UO.lQ.OO OIJT1'lCS S51MQOS CE Tl!!tc::l!l!IOS • PESS0A JIJl'ÍDK:A l',11. ; 1 IXl1 ·OCI 

001 -~ IOO 000 Gnl 

02 1• 00 FUNDO CE MANUT. E oes. 011 EOUC::, 1Wl!CM'UNDE8 

422 12.)81.U81.2052.0COO PESSCW. E ENc,;,FIGO$ SOWJs-ENSIHO f\JNDI\M. 110'1, .0.000,00 
:1.U0,11.00 \oe!ICHEHTOS EVAHTAGEHS FIXAS-l'ESS0Al C1Vll F.R.: 1 110 C0 
110 T-•ito RJKllEB •ConildoU,_ 
Z30 000 Fu DEB-~ 

423 1UB1.11e 1.20S2:0Xll· P!'SS<W. E ENCAROOs SOCIAJS-ENSIHO fUN "'-~ 20.000,00 
:1.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATROHAJS F.R. : 1 110 llQ 

110 - .. i,, FlJNJlEB • ~ u-
230 000 AJHDeB • ~~ 

◄27 12.361.ue,.=ocoo, P!'SSCW. E ENCAAGOS soaAJS-ENSIHO flJNDl'.M. 4C% 30.000,00 
HSI0.04.00 OOffl!V.TAÇÃO POO 'IEMPO CETE~ltwlõ F.R.: 1 tl0 C0 
110 ,...--11oRJ EB -ConlrdoUi-. 
i~o ooo fi1J IJEB • Dulroll 

4211 IUfl;.1191.20!,l;IXXIIJ· Pl!SSCW. E ENCARGOS SOQAIS-ENSIHO FUNDA.\!. ~ 100.000,00 
1U0.II.OO \ll!!'ICIMl[Jjl'OS ! VNIT-'Gl!HS l'IXl',S-l'llSS0AL CMl l',11,; 1 •10 C0 
110 -•lloRJ~Ee-Cor111doUi-. 
l\40 000 F\J DEB - Oulroll 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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DECRETO Ni" 25 , DE 01 DEOLmJBRO DE 2019 - LEI N'.1046 

02 14 00 FllfiDOOEMA>lUT. E:DES. DAfflUC. !ASICA."1JNDEB 

432 

◄36 

◄◄7 

i2..38-1 . i ifl l .21lS3.COXI P!SSOAL E! ENCARGOS SõiCiAl"NSiNO AJNDA..Y. <40!'-
$. 1.$1> ,a.oo oaRJG,,QOe!I P,., _,,,e 
110 --M<loFtJKOEll-,~U-
~ l)0C) FlJNDE!I • °"""" 
12.381.1 161,2053.0000 PESSCW. E E~ SOOWS-ENSIHO f\JN M, <0% 
:1. 1.91.13.00 CONTRlll-UIÇÕES Pl,-S 
110 --OO<IOFtJN1)Ell--~Uríf-., 
Z-40 IXX> FIJ DEll--011""' 

1UG1 .1 161.2053-0000 PESS<W. E e~ SOOW8.a<SIN0 l'\JN!l.0. .... ,0,.. 
U.at>.30.oo MA'IERIAJ. DE CõlfSUMO 
110 T11111"1dudnâáá da FlJKDEB • Cantn:lil Urafiàido 
2AO 00., F-'UNDEB • Outrva 

12.361 ,1161.2053.0000 PESS°"1. E E~ SOCll\JS-ENSINO f\JNO,,. ... , <O% 
:l.3.9("311.00 OUTROSSEIMÇOS DE TERCE OS · PESSOAJURIDICJI 
110 --<loAJKOE8-~U-
2'40 IXX> FIJ DE8 • °"""" 
l2...3M..1182.2015&0XIO PESSOM. E ENC.SOCWS-ENSU«'.) liFANTIL • 8"i 
:), t.90.04.00 OONTRATAÇÃO POA ff'.MPO ~ INA.00 
110 T~~adàRJt'l"tlEB • OxrtrdlilU.-.fic:ádo 
230 l)0C) l'IJNDE!I , i,j.lOgldrio 

12...36S.1182.20S&:OOOO PliSSQAL E ENC.SOCWS.atSUiflC>a.lF.IU\lllL 0 18()%. 
3.1,110. 11.00 VlãNCIM6NlQS E VNITAGENS !'00',S. PESSQl,L CML 
110 
230 IXX) 

Dtlllld(lrQnó"')I. 00 F\IK.0~6 · ~ UniflOldO 
FIJNDEll•M~ 

IU$G,l 16U0$7,CIX10 í'ESSQAI. E EN(: ,$0(:l0/$.8i$!N0"' .,,,,,~ - -
3. 1.80,0UJO 00NTAAT1,ÇÃO- O~ - IJWJO 
110 - • <loFtJKOEB ,~U-
~ 000 FllNOEe · °"""" 

02 11!1 00 fut,IDOM!UhlQPAlOEEDUCACN':) 

50:Z 

02 IS 00 

510 

523 

1MO 

9$1 

11&1 

957 

12..30&.t tllll.21.t;g,_oooo PROG. Mlf.NlctPAl. DEMEREiNDA ESCOL.AR 
:l.:!.90s30.00 i,j.l,'rnllAI. DB COHS\JMO 
001 R8ClirlOI-~ 
200 IXX) ~ 

l :l.361 .116t.:1050,0000 
3. 1.ll0.13.00 
001 
:zoo IXX) 

JAANUT,DO RINDO MUNIOIPAL DE EDUCI\Cl,t>-f'ME 
0-..çôe$P,.TROtUJS 
---Odnó,m -DECRETO N" 25, DE 01 DE OlJTUBRO DE 2019 • LEI N, 1046 

FUNDO M;UNIQPAt DE EDIJCM:AO 

12.361.1161.20'111.0000 JAANUT.DO RINDO MUNICIPAL DE EDUC\CA0-fME 
U.$0.- OIJTRO$ $ER\11QO$ 04: TeROEl!l0$ • l'E$$0A JURIOICA 
001 -(kdl,1&Ji>o 
200 l)0C) ~ 

lutll, I 191.2051 :CCl)Q r.wllJT,tJI, QUO'fl, 00 SAI.ARIO allJCl,CAO-QSE 
3.:l.9030.oo W.TERIAJ. DE COPm.Jt.tO 
120 T-ocloSa-~ 

115 IXX> --

12.361.1181.2083c0000 PROG.tw:. M IM:EHTAÇÃOESOOIAR.Pko\E 
:U II0,30.00 IO.Tl,RW. DSCOtlS!Jt.tO 
1:12 -111-.-.a.FftDE!lo,,___,F'lqj..,,.Nadonal.i. 

115000 --

! UGl,tt6 U 1~(1XJO PllOO.WIC, -,-e E$~ -- :re 
:1.3.90.311.00 OUTROS SERIIIÇOS DE TERCEIROS • l'ESS0A JURIDK:.t. 
123 n....tnitm ih ~d, FNDE Rà~m:i PR:aunmm NDID\lill da 

115 000 ---

12.36 .1161.2061 ,0000 r.wlUT.01,QUOTAOOSAlARIOEDUCM:Ao.QSE 
4,"'90.52.00 EQ\IIPAMEH1'0$ E W.'IERIAL f'EiRMMEJfT'E 
120 -•cloSa>lllo-<~ 

l!SOOO --

l:l.~1.1161.20&e.(IXJI) T1W<SPORT1:$ OEE$TUl),O,Nff$ E PIIOIUSORES 
:1.:l.90.31l.OO OUTROS SE:IMÇOS DE TERCE~ • l'ESS0A JURIDtcA 
1215 ~-lil!i·~ou~~bllda:R~vinw&albl·Eid 
110 000 c:an,,e-

12.381.1161.1065,0000 COHST.REl'.wl'I.JDEUNOlA!IES ,ESCOLAAES.Z.RUfW. 
H.!111,51.00 OEIIWl E IJ«ITALAÇÔES 
125 -otlll·~°"IIIOOfm1'>1<1it--tECI 
110 IXX> Oon,.nloo 

t2.36l ,t t61.2053c0000 Pf!OG.W\C,1,LJM;EHTl,ÇÃOESCOUIR·F'WI.E 
3. 1.90.111.00 SENTEHÇAS .AJDICIAIS 
1:12 -•lll-cloFNDE!lo,.,.._.,P,qi...,.Ho<:ior,;j.i. 
ll51)0C) --

lll.ttlll,00 
F.R.: 1 110 1)(1 

2.ttlll,00 
F.R.: 1 110 llO 

100.000.00 
F.A.: 1 UO 001 

2 .000,00 
F.R.: 1 110 llO 

lll.ttlll,00 
F,R.: 1 UO 00J 

1'°-ttlll,00 
F,R,: 1 110 llO 

~000.00 
F, ,; 1 UO CC1 

20.ttlll·,OO 
~.R.: 1 001 llO 

~ -00 
F,R,; 1 CIJ1 to 

4«1:l,00 
F,R,; 1 001 00, 

10.000.00 
F.R.: 1 120 00, 

70.000,00 
F,R,; 1 IZI 00, 

!/00.00 
F.R : 1 123 00, 

6.IXX>,00 
F,R ; 1 120 00, 

,..000,00 
F.R.: 1 125 00, 

106.000.00 
F.R.: 1 125 00, 

º·º' f .R.: 1 122 OOll 

12..365.1162.2!110:CCl)Q PROGRAW. DE 1.LNBffACl,O ESCOtAR-cRl!CHE !UIIXl,00 
:1.lll0.30.00 JMTERIIIL DEC0"5\Jt.t0 F, .. 1 122 00, 

122 -Mlll-JIOFHDERe-.. P!<Jli""""ll8CiMlll"-
115 IXX> --

DECRETO N" 25, DE 01 DE OlJTUBRO DE 2019 • LEI N.1046 

02 15 00 FUNDO M: NIC(P..i, OE WJCAÇAO 

,l!/5 12.MS.11'2.20n:(IXJI) PIIDGIV,Ml,DEAUMENTl,C,t,OESCOl.,UW'IIE ESOOV. 4,000.00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE COrtSUt.tO F.R.: 1 IZI 1)(1 

122 ~MM~ d) FHOE R<ifill"flna MI· PJQgrama H!N:b:\l!íl iNI 

115000 --

02 115 00 FUNDO M:UNICIPAt DE S.t. DE 

118 00,302. 10◄2.2131,0000 Manu....,..,d .. ~<loF'rogranaSAMU 10.ttlll,00 
:U.90,04.00 OONTAATllÇÃO POR lEMPO DETERMIJWJO F.R.: 1 214 llO 
214 -•Fonlc•Flnl:>dollo<u-cloSLIS_,..,,..,1a_,, 

115000 --

IIUM.1052.1078;CCl)Q AQUISICAO D!!QUIPóMENTOS 58.000•,00 
4 .4-"0.52..00 EQ.W'AMEKTOS E MATERIAi.. l'EJRMAHErfTE F.R. : 1 215 1)(1 

215 -•Fonlco Flnl:>doAo<u,_da SLIS_,..,,.. da_,, 
115000 --

I0.3111.1052.mS,CIXIO -U'!Eltc.o.O DO FIJMOO M ICl'Al. DE SAUOE auoo.oo 
:1.3.90.:,0.00 W.TER'AAJ. E CONSUt.tO F.R: 1 001 1)(1 

001 -~ 
,00 000 -

I0.3111. 105ll07S,OOOO· -UTENCAO DO RI NDO M ICIPM CE SAUDE 15.000,00 
lU0,311.00 0\/TRQ<S SER\1190$ 04: TEROEll'OS • l'E$$0A FIS:lc,I\ F',R,; 1 001 00 
001 RIJC>n»ORlónJMllo 

,00 000 -

630 10.3D'l.1052.2075'0000· -UTEHCAO 00 FlJNOO M lca>M CE SAUDE 45-000,00 

MI 

-

02 1e oo 

f57 

~ 

689 

740 

ueo.- 011TROS SER\IIOOS 04: TI:~IIIIO$ - l'E$$0A JUl!IOtC,>, F,R ; 1 001 00, 

001 Reanoo ORlónJMllo 

,00 000 -

ID.311U D52.2079.000CI _UT_OO PROGRAMA DE SAUOE O.O. FAM • PSF 65.000,00 
11.90.D4.00 OONTAATAÇÃOPORlEMPO DETERMIJWJO F.R.: 1 214 llO 
214 - FlftdO•Rnto<laRecu..,.CIOSUS..,.,......,,IN<IOGo.wn 

115000 --

10.3D'l.1052.2079,0000· _UT_OO PROGRAMA DE SAUOE O.O. FAM11A.. PSF IOJIOOOO 
11.91.13.oo OCINTRIBUIÇÕESPA-S F.R.: 1 214 1)(1 

214 T~ F,Lnt,,a ftnt).0. Recur.llll!li do SUS ~ it::i Gtwilrn 

115000 --

tO 90'1, 10!U090,CIX10 .._..,.IJT,DO - l'ES OOMU 1T .oe SMJDE-P..CS 7$.000,00 
11.90.11.00 \IE!ICMlNTOS EVNITAGEHS !'00',S - PESSOO.L Clllk F.R. : 1 214 1)(1 

214 T-•Fonlc•---Ro<u-cbSUS..-..<loG:Mom 

115000 --

DECRETO N" 25, DE 01 DE OlJTUBRO DE 2019 • LEI N.1046 

FUli!DOM:IJ~P..i..OE S.t.UDE 

~ .10!2Z191);CCl)Q, -IJT.00 l'ROGAGE/fTl!S OOMUlllT.O! SAUDl!-l'A.CS 10,000•,00 
:1.1.91.13.oo OCINTRIBUIÇOES Pl,mctlA/S F.R.: 1 214 1)(1 

214 r~aa. F,injO 4 Fint!I dtll R«lil'IO!I ct!I SUS ~ttll-~ G:wiaffl 

115000 --

~.10!.U1-IO:CIXIO ~d•~doF'lqj111111lOOf'I~ !/00.00 
U .. 91t30.00 MA'rnllAL DE CONSUt.tO F.R.: 1 213 1)(1 

213 -•Flltdo•-<1oRoa,,...doSllS""""'""'""'doGovom 
115000 --

t0.:1111,.1052.2141:0000 MlinllmJ>\80<1 .. Aljlk>IOOIID'.JIIIO - 1>000,00 
11-.1.90.04..00 OONTIIATllÇÃO POR 1EMPO DETUMIJWJO F.R.: 1 214 1)(1 

.214 -•f-•-<1oRoa,,...c1oSt1S...-, <IOGo.om 

115 000 ----

to.301,.1052.2141,0000· ~-AçllooOJJl,a,ç,lo - 10.000,00 
3. U0.11.00 "1.~TOS EVNITA.GEHS FIXM - PESSOl,l CM!. F,R,; 1 214 00 
21< - F-•-<loRoall'IOOJIOSLIS...-,lOl<loG<Mm 

IISOOO --

10.3D'l.1052.2141,0000· ~- AÇGM Ili AMnÇ4, -
:1.3 80,30.00 W.'TERlfll. DE ÇO~t,tO 
214 
115 000 

~M f;lfm-1 FuldO d'6 Reca,f1M ão SUS prowfll'iMtM dO ~ -- 120.000,00 
f',R.: 1 214 00 

10.3D'l.10S2.2141.000CI· ~dM ~de~ lláoi0o 2.000.00 
3. UNU0.00 5EIMÇOS DE m:NOI.-OGU\ O.O. FORM;AÇÃO E OOMU IC f',R.: 1 214 00 
214 ~- f;lflm .a f.ufm M AflaJl'ltl!I ~ sus ~ do Govtm 

115 000 --

t0 30!i, 1i!!11.2094.000CI· -UT.00 PROG.DE CONT.DE OOENCAS E El'IDBill,6-E( 6.000,00 
3.1.90.04..00 OONTAATllÇÃOPORTEMPODETERMlfWXl F.R.: 1 214 00 
214 rnlndl!iifttâM F,~ .a Fuid!l dti R60.i11M c:1::1 SUS ~ dO G::Mm 

115 000 --

~ 1i!!ll .~ · .._..,.UT,DO PROG,DE CONT,DE OOENCAS e El'I 11,6-E( SIKJ'.J,00 
3. 1.90.11.00 \IE~TOS E VANTAGENS l'IXAS•l'ESSOOL Clllk F.R. : 1 214 1)(1 

21< -•F....,,Fundo.,_Rocu,_6'S!.IS_lon,..6'_,, 
115000 --

cr.z 17 00 FUNDO M.UNJCIP~ OE A$$IS l'ICI.O. SOCW. 

7!!1 OU43.1037.20a7;0X)0· PROG.OE EJ AAC.DOT"RASAIJiO F.,.,._.f'ETI Vll'JJOO 
11.90.04..00 octflRATllÇÃOPOR TEMPO DETERMlfWXl F.R.: 1 31 1 1)(1 
S\1 r-•do~obF""'°lüáb:uódo ..... ___ FH 

400 001, -•----

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent



www. diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

106 Ano XVII • Teresina (PI) - Quarta-Feira, 18 de Dezembro de 2019 • Edição MMMCMLXXIII

(Continua na próxima página)

#,:-, MUNIICIPIO DE JAICÔS 

• Plo~Aiv,,lo ~ S/1< 
08.553.7fi2,COO,l.(N) ElN:lrcld'o: 2019 

DECRETO~ 25 , DE01 DEOUTIJBRO DE2019 - LEI N.1046 

O'Z 17 00 FUNDOM.1.1-P"l:. OE .<SSISTlâ-S>OCW. 

166 OII.U3.10312132'0000 ~áuAÇi!8doPl<ll!..,,.~Fliz 10.000,.00 
11.90,1)<.01) OOHmA.TAÇÃO POll TOIPO DET'EIIMlrtó.00 F,R,; 1 31 1 00, 
31 1 -•do Rau,,_do Fu,do Nocb,■ de .... ___ FH 

.-00 001 ~a-- Rec..Vll'ICdlldot 

llill Ooí.m103!.21U.IXIOO -~11-do f'IQII...-O!lln,;1,F• IRJ.00 
:u . .90.30..00 MATERIAJ. DE COPISIJMO F.R.: 1 31 1 00, 

Sl1 ~a dã RiilwJaall.i FlóDdo NillD\llll dàAsiidllndil Sadil - FIII 
'!00 001 

-■---
779 08-2+1.l~ OOOO 1,/ANllT!ltCAODO FMA S 111.1)00,00 

$. 1.$0.11.00 lll:l'CIMEl<10$ E VN(r~N$ l'lXA$ • f'E$$(11',L CM!. F.~.: 1 001 00, 

001 --- 000 
Ml!itt6.'ttidlSOCill 

80'2 08-2+1.1039.2al1 :0000 1 DICE DE <lES'TI\O DESCENTRAUZADA-IGDIIF 2.000.00 
U .JolUQ.00 O\ITROSSER'I/IÇOS DE TERCE OS-f'IESSo;.JURIDtc;. F.R., 1 31 1 00, 

St1 -doRlowtloodoF"'°"-áeMO-Socilt - FH 
.-00 001 ----

Al7 08.2-44- i03il.2133c0000 Man,mn;,1a dm ._,_ do F'mg..,,. PA.EFI (BL-PS~ 17.000.00 
3.1.80,~ .00 00N1RATAÇÃO POR IlMP0 DETERMIJWIO F,R.: 1 31 1 00, 

31 1 ~ldt Rao.dOl.dOF~NICielallOI AUiltlndlSOCill- A'4 

- 001 -•·--
1M5 002"4,10311=1 ,0000 1 lltC6 DE GESTI\O DElSCENTRALIZADMGIJIW 2.500,00 

U.91U O.OO Sl!RVIÇOS D!! ~OGIA DII FôllMJIÇÃO e COMUNIC F.R.; 1 31 1 00, 

$11 -•do--do F-11""'1•4-...._ ___ FH 

- 001 
~a., R9õ. 'YiltlAãdóil 

O'l ,e 00 FUNDO M:tJNICIPAl De PREVIDDOA SOCIAi. • FU PRE-1 

&71 011.272. 101 7 .20i9,0000 BENEFICIOS PREVIDENCMIOS • ~ flN.'INCEIFtO 31) .GOl),00 
:1.1..90.01..00 APOSElfTM>ORIASOO RPPS. RESERVAFIEMUl,IERA!lAE f F.R.: 1 <l:llO 00, 

420 Rllanoa. ~ ac, RPPS - Plano ,Arwlotlím 
560 000 Rf'l'S-f'w,o-

A72 09272.1011~0000 BENEl'lCKlS PREVlDENCWOOS • PlAHO FINANCeélFIO &000.00 
1 1.90<0100 PENWE9DO Pl'S E DO MILITAR F.R,; 1 <20 00, 
4211 RIC:unol-~aoRPf'S - flmo .~ 
liliO 000 RPPS-P!lnaF'nlrloMG 

O'l :Ili 00 IIOSl'ffAlMUNla PAL l'LorusASILVÁ 

DECRETO~ 25 , DE01 DEOlffi'JBRO DE2019 - LEI N.1046 

O'l :Ili 00 HOSPITAi. M .NICIPAL l'LORISA SILVA - I0.3Q2.1042.203&0000 -llT!ltCAO 00 HOSPITAi. FLORISA SILVA 143.1"6,00 
11.1.80,1)<.01) canRATAÇÃO POll TEMPO DIE'TE!IMIHAOO F.R.; 1 21• 00! 
214 T~ fil.fd:l .ã Furd::I dú Rúw,_. do SUS pn:,wãniãnWII dôGõwirn 
115 000 --

1144 I0.3Q2. i042.2038c0000 - lffl!ltCAO DO HOSPITAL FLORISÃ SILVA 20.000,00 
3.U0,13.0II OIIRIG,t,QOe$ PATROIWS F,R.: 1 001 00, 
001 -~ 900 000 -

Art.içio 2o. - O crédito abez: t o na for11.& d.o a r t .190 anteri or será ooberto con recurso~ 
prove.niente.s de: 

O'l 

Anulaçoo: 

a2 00 

20 

24 

28 

31 

3:2 

ClABINIETE 00 ffiEFEITO 

04. 122. 121)3, 11)!17:0000 
4.111- i0.51.00 
001 
IOQ 000 

04, 122.12()12002'0000 
11.90<1)<.01) 
001 
IOQ 000 

04.122.121)~((1)1) 
:u.eo,30.00 
001 
IOQ 000 

04-122. 12012Ql:110Cll0 
13,90,35.00 
001 
IDO 000 

04. 122.121)12002'0000 
$,U0,3il.00 
001 
IDO 000 

04.122. 121l12m4:0000 
3. 1,liO. 11.00 
001 
IDO 000 

~eFORIM. AMPUACAO DO PREOIO O,. PRE,flàlTUAA 
oeRAS e IP<STALAÇOES 
-<ln!Nlrloo 
Gan,I 

,WNUTENCAO DO GAA:iNETE DO PflER;ITO 
OONfflA AÇÃO PQR Te.1F'0 DêTERMll'WlO 

- Onlhllrloo Gan,I 

,...,.IJTe<'ÇA<) DO ...e.•ErE DO l'í\El'EITO 
,W.TlâRW.DECOlffl.lMO 
-Ol<INriOO 
0..1 

,WNlffl!NCAO DO GM!:NET~ DO FREl'EITO 
OUTRos SER\IIÇO$ 0E TERCEIRoS • l'eSS0A m.c:A 
RilQnOI.QOl\t!JOI, 
Goo-al 

,WNUTE~'CAO DO G.AA:NETE DO FREF'EITO 
OUTRos $ERIIIQ08 0E TER<:EIR03 • - J\iRiOICA 

- OnlhllriOO 0..1 

1MÃN~~"CA.O DA JUlffA DO SER\l'ICO MlUTAR 
v.NC!MENTOS 'E VAlfTMeNS Al(AS--CMI. 
-Or,íi,t)noo 
Gorai 

-~ 
F.R.- 1i 001 00 

-15.000,IX) 
F, - 1 001 00 

-11.000tl) 
F. -- 1 oo, 00 

•lr).0(1'tl) 
F.A.(;fupo< 1 001 00 

·21.000tl) 
F. (;fupo< 1 00100 

02 

o:z 

02 (IQ 

.., 

... 

52 

S5 

151 

03 00 

11111 

81 

A 

DE,CRETO N' 25, DE 01 DE oun.JBRO DE 2019 • LEI. N.1048 

GAIIMETE DO PREfaTO 

04.122.1ao:i.2107.0000 
&uo.!O.CQ 
001 
roo 000 

04.122.1m.2107.0000 
&UCUl&.00 
001 
100 000 

04.122.120S.2108.CDll 
3. I .IIOJl200 
001 
100 000 

04.122. (203.21011.0000 
3.~00 
001 
roo 000 

04.122. IIDS.2108.CDll 
&UO.SOO 
001 
100 000 

EHCAAGOS COM ABSES80RV, CE ~ lc,;,c,IO 
MATERIAL C!E ~&UMO -~ -
eNCN\GOSCOM-CEC0M\INICla,O 
OUffl08seRIIIÇOSDl!~--PE880AmlCA -~ -
YANIITBICAO llA GUARDA IIUJollCIPAl 
DESPBWI D.E EXEAdaos ANTERIORES -~ -
lolAHum«:AO DA QUAROA IIUNICIFW. 
OUTR08 9ERI/IÇ08 DE~-. PE9SOAFISICA -~ -
YANIJ1eNC.W llA GUARDO. IIU1'IICIM. 
OUT'R088ER'YIÇ08DETERCEI- - PES8Q.;,AJRIDICÁ -~ -

SECRETAAI.\IIUNIOIPAL C!E AOMINISTRACAO 

04.122.10!4. -CD:ID DE8APROPRIACl,O DE IWCIVEIS 
4.-UIIJ52.00 EQUI-ENTOSE MATERIAL F'ElaWIElílE 
001 -~ 100 000 -
04. 122.1014, 1-0000 DElllll'ROPRIAC:CEIWOVEIS 
YJNIJl3.00 INDENIV,ÇÕES E RESTITUIQOES 
001 -~ 100 000 -
04.1:1:!.H)l~OOll0 YAN~ee- tv.- ISTIIACAQ GeR.-., 
3, 1.110,04:00 CONTMT~POftTl:MPO ~ l!W)I) 
001 -~ 100 Olll -

-4.000.00 
FAONpo: 1 00'11111 

-4.000,00 
fA ONpo: 1 OOH III 

-1 .!Dl,OO 
f .RGlujlo: 1 OO'I 00 

,U00,00 
FAONl)ot 1 00\ OII 

--5.000.00 
FAGNpa: 1 001; (Ili 

,21.000,00 
FAGl!up:I: 1 OI)\ 00 

-'8.000,00 
FAONpo: 1 OI)\ 00 

~ 
f.11. GM>o: 1 001 (Ili 

'Ili 04,122.1014.21CJII.CDll Yo\Nllll:HCIJ)D09ETORDEl'Ellll0Al -30.000.00 
3.1.1111.04,00 CONTRA.TAÇADPORTEIIPODETERIIINAIJO F.R°"'l'O' 1 OO'I 00 

001 -~ roa 000 Gn1 

DECRETO N' 25, DE 01 DE oun.JBRO DE 2019 • LEI N.1048 

02 1)11 00 SECRETAA!Á MI.NOIP..,._ CE .;.oMI._IST_ 

IM 04.122.1014.2110.0000 w.NUTE~DO-DE PROTOCOW ,EAAO~ -12.000,00 

911 

3, t $0.04.l)II 00N'TIU.TAÇÃO POR TEIIF'OOETEFIMIIW>O F. FL - 1 001 IX: 

001 -~ 
l!l00lll -

04.1 ZZ.10tU1 11.0000 FROMOCM> E REALIZACAO CE CONCUIRSOS . 10.500,00 
3.UU0,1)11 W.TERIM. DE CONWMO F.lt °"- 1 001 OC 
001 
100 000 

04.122.101U1 1<lCDll 
3. :LIIIJ-30.1)11 

w.NIJT,P\181.JC.DE EDITAIS- NOTAS E PORTAL D11 TRANSl'At --li.000,00 
MATERIAi. DE CONSUMO F. FL GNpoe 1 001 IX: 

001 -~ 100 Olll CJIOI 

02 04 00 SEalETARJAMUNICIPALCJefl'WK:AS 

128 04.1 Zl.10t 1.2011.0000 w.NUTEftCAO DA GONTAIIIIJllADE -139.000,00 
3.U0.311.011 OUTROSSERIIIÇOS DE TBICEIROS , PESSOA JLRlllCA F.FL- 1 001 IX: 
001 RM:lnOI 0naMlrtol 

100 000 -

129 04.1 Zl.10 13201.2.0000 YANIJT.COORO.cotffl101.E ORCAMENTAAIO E FlNNCEIRO -20.000,00 

131 

1<11) 

3.U0.11,00 ~ EVANT- S l'IXAS- PE$$0,t,I.Cl\llt, F.lt°"- 1 001 OC 
001 
Ul0 000 

04.1:!3.1013,:!01t 0000 
:l.3,,IIU3-l)II 

001 
100 Olll 

04. 1Zl.1013.2013.0000 
3.l.llo.04.011 
001 
100 000 

04.1 Zl.10 132013.CDll 
3,Ull30,l)II 

001 
100 000 

R-~ 
CJlnl 

w.NUT,GOOR.D.,OOHfflQI.E OIIC,óMENTAR.IO e FUIANOelAO -10.000,00 
IHDEN2AÇÕES E REStmJlc,ôES F. FL GNpoe 1 001 IX: -~ -
w.NUTENCAO DO SETOR DE mlllLITOS 
CON'!'RATAÇÃO POR 'IEMF'O OETEFIMIIW>O 
Ra:u.JIJ ~ -
w.NUTEltCAO DO SETOR DE Tlffl!LITOS 
MATERW. DE CONSUMO 
RIIClnOOena,-. -

-31.500,00 

F. FL - 1 001 IX: 

.1s.ooo,oo 
F.FL- 1 001 IX: 

02 08 00 SEalETARJA MUN. DE 08RAS E SERYIOOS l'UBUCOS 

2.13 15,CSi, , :ia 101',0000 
U ,,1111.51.011 
~10 
110 Olll 

CONST,RECUPE- Dia'. CAI.CAl,l!;NTO 
OIIAAS E INISTAlAÇÕES 
OW..TQ-,4- -~do.l.olto 
~ 

-113.000,00 
F. FL G'luf>I>: 1 510 IX: 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent



Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

107Ano XVII • Teresina (PI) - Quarta-Feira, 18 de Dezembro de 2019 • Edição MMMCMLXXIII

(Continua na próxima página)

DECRErO Nº 25, DE:01 DE OUTUBRO DE: 2019 - LEI N.1 046 

02 06 00 se~TAAIÁ MUN. Dt! oeAA.S e SERY100$ Pl,IIIUCO$ 

23!, 

231 

239 

1 S.4S1. 1a= 1.0000 
U.90.30.00 
$10 
115 000 

1 ll.451.12112.l!021.0000 
3,UQ.311.00 
810 
115 000 

1 s.,u1.1as2.20:a0000 
U.llll.39.00 
610 
115 000 

25.75:l.11 54.2030.0000 
3.3.90.311.00 
820 
115 000 

,w.NUTEN!CIIO ADMI_TIV,., SERVIOOS URll~S 
,W.TeRt>.L DE OONSUt.lO 
~do,kl~no--•CIDE R--
,t.11\HUTl,NICAO ADUINISlRA,TlV,t. SERVIOOS l.lRSNK>S 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSO,,, flslCA 
~<161n~M-6»<>011iCO•ClDE ~-
,MANUTEl«lA.O MlMINISTAATIV"' SER\11100$ uru!NI08 
OUTROS S51MÇOS ,oe 'l!RCEIFl0$ • PESSQ;. JUR!Oic;. 
Condl<óçl,odOoln-noCllolrfrio--aoe --

-15.(JQ),00 
F. o,,- , soa: 

•I0.000,00 
F.R.°"'1'0' 1 8 D a: 

-36.000,00 
F.R. Gnç,,,. 1 S O O: 

,M.t.NUTl;NICAO OI. 11.Wlttt.CAO PllllLICA -51.000,00 
O\ITROO SEIMÇOS oe TEROEIROO • PEsso,,, JURIOIC.'\ F.fl Gl\'I"" 1 62D O: 
~-o ~dO SOtvi9') ,to Huitn&ÇIO PóbliOO • COSIP --

02 10 00 SECRETAAI.\ MUNICIP,t.L DE SAIIDE 

90> ID.301.1052.2036.0000 ,Mo\NUTl,NICAO ADUINISTAATIVÁ DA SAUOE -13.000,00 
S. 1.90.11 ,00 \/8'Cl,0Elll0$ EVA/fl'"'381$f!X,t.S .pE$$0,l;LavlL F.fl ..._ 1 001 O: 
001 R«:ill'IIDIClftlnirtol 
3110 000 SNIO 

02 12 00 sec. >YlES.RIJAAL, REC. DRIOOS e MEIO ,t.1,1111 T1ã 

lff 20.805.1058'2043.0000 
U.90.39.00 oo, 
100 000 

•w.NUTENICAO DA S:ECRETARII\ DE MRICUL TIIRA 
OUTROS $51MÇOS OE TEllOEIFl0$ • l'E$$0Á JURll)lc;. 
R-~ ....., 

-18,7liJ,OO 
F.fl 0,,- 1 001 (C 

02 14 00 FUHDO DE MANUT. E CES. o;. EDIJC. 11,0.S;lC;..l'\l Ci6B 

417 

42:1 

12.361.11 61 ,11010000 
U.90.51.00 
110 
2AO 000 

12-:1111.1181.2052.0000 
3. 1.90.1 1,00 
110 
230 000 

OONST.CISTlãRIWl, FtESEV.D1A,GU>. E POOOS TU8ULAA EM -5.2!0,00 
08AAS E INSTA!AÇÕES F.R. ..._ 1 1 O a: 
,..., .... lnd•doFUNDt!B • ~-
FI.A,IOEB • Outn. 

PESSOAL E Er«:AROOS 50Cws.EN91HO FUNDAM.- •20.000,00 
V81CIIIEJJTO$E:VA/fl'"'481SF!)C'A$ •1'ES$0;.LOML F.fl~ 1 110 (C 

--doFUNDEB·COMM-
FUNDE:B-...-

DECRETO Nº 25, DE01 DE OUTUBRO DE 2019 • LEI N.1046 

02 14 00 FUNDO DE MANUT. E CES. DAEDUC. MSJCA.RJNCl68 

4211 12'61.11 81.205:1.0000 PESSOAi.E ENCARCI09 SOC:IAIS.alSINOFUNrw.t.40!. -34.000,00 

~211 

431 

442 

<C3 

'i,59 

m 

:l.1.91l04.110 OONTRA.TAÇÃO POR TEMPO Dt!TERMINADO F.fl Gn,poc 1 1 O a: 
110 T--doFUNDEB . COMM._ 
2AO 000 FUNDEB • Ou.,.. 

12.361.1 161.2053.0000 
3.1.91l11 ,110 
110 
2AO 000 

1:t.361.11 61 .20!53.0000 
3. 1.90.16.110 
110 
2AO 000 

12.361.11S1.20!5S.0000 
, .!.ll0."8-110 
110 
2'40 OiXI 

12.361.1181 .2055.0000 
U.91l38.00 
110 
2A0 000 

12.366.11 62.Zleo.0000 
3'1.llll.11 .00 
110 
ZIO 000 

12.366.11 lõUl5t.0000 
3, 1.90.11 .00 
110 
2A0 000 

1ue6.11 11Ul61.0000 
3.Ulll.11 ,00 
110 
240 000 

12.Jlll&.11 60.2ll511.0000 
3, 1.90.04.00 
110 
230 000 

PfSSQAI. E EMCAAGOS &OCIAIS.alSINO FUNrw.t.-
WNOIMENTO$ E VNfl'-S FIXM · l'ESSOAI. CML 
TtatttfiltMcíM dO, FUNDEB • CõnfttN ~ 
FUNDEB • Ou.,,. 

PESSOAi.E EMCAAGOS SOCIAIS-El,ISIHOFUNOI\M.-
OUTAAS QEs,,eS,t.S VJ\RIÃ\IEIS • l'ESSOAI. CML 
,_,.,_11ncias doFUNDEB . ~ Unifica1d0 

FUNDEB • Ou-

TR.'.NSPOR'l'E DE ESTUIWITES E PROf!!SSORSS • <!O% 
OUTROS SEl\'IIIÇOS •DE TERCEl'!OS • l'ESSO.. FISICA 
T--doFUNDEB · Oonlmle-
FUNOEB ·Ou-

TR.'.NSPORTE DE ES'TIJIWITl:S E Pf\QfE$$0RfS • -
~ SEF\VIÇ(lli •De TERCEl'!OS • PESSO.. JU!ijOICI, 
T...,.Mr_M CIOFUNDEB · COMM-
FUNOEB -Ou-

ENCAAGOSCOM "'-'GIS R10 1~-
1/EHaMENTOS EVAlff,t,GBIS FIXAS • PESSOt;lavlL 

T1W11Wlnda1 do FUNDEB · -~ 
FUNDEB -lúgól-

ENCARGOS COM F'fte.Esoov.R -
1/EHCIMENJ()S E:VAlffAGEHS FIXAS• PESSO,IU_avll 

T--doFUHDEB · -~ 
FUNOEB-Ou-

ENCAAGOSCOM ~oov.R-
1/EHONENTOS EVAlffMJENSFIXAS • PESSMLavlL 
T--CIOFUNO!iB•~
FUNDEB -Ou-

PESSOAL E ENC.SOCWS • E.IA 60'lli 
OONlAATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
-..,,,-•doFUMO!iB•~-
FUNDEB • I,! 'l9lio 

-100.GO:l,OO 
F,fl,.._ 1 , o a: 

4 00,00 
F.R.0,,- , , o a: 

-3.GS),00 
F.Ft~ 1 1 o a: 

-110.000,00 
F.FtG<l'l)O'; 1 1 O 0C: 

-80.000,00 
F.R. GNpoc 1 1 O a: 

-60.000,00 
F_R. GNp0t 1 1 O a: 

~.000.00 
F.R.Gll,po; 1 1 O a: 

. 1.(J!ll,00 
F.R. GNp0t 1 1 O a: 

02 I ◄ 00 

•n 

473 

~74 

.,~ 

476 

·" 

02 ,s 00 

487 

508 

507 
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FU'400 OE W\HUT, E ,oes. l)A EDUC. BA$1C.\-FIJNCEe 

1uee.118(1~0000 PE$SOl,l,.E ENC.SOCWS·- M 
/l,l.91l 11 ,00 VOIOIMENTOS E Vi.tff-$ Fl)(AS • l'ESOO"I. av!L 
110 T..,.ler-doFUNDEB--~ 
2lO 000 FUNDEB - t.<.aQln'IIIO 

12.3116. 11 60.2058.0000 PESSOAL E ENC.SOCWS . EJA. 60'lli 
3,1.91113.110 OBRICl,t.QÕES PAlRONAIS 
110 T'""'fllrlndudoFUHOEB • Co!lliOIIU!.r..:.do 
2lO 000 FUNDES -~-

12.386.11 li(lc20511.0000 f"ESSOAI.E ENC.SOCWS -EJA M 
/l,1.90.16-00 OUTAAS •-S..S VAAV.VEIS • f'E8SO.-i.. OML 
110 T,;,n.,_.,,c;,,.doFUNDEB• -~ 
~ 000 FUNDEB •t.<~ 

123118. 11 60.21l59.0000 PESSOAL E ENC.SOCWS • E.IA -
3.1.90.CW.110 C<>NlAATAÇÃO POR TEMPO DETEFli!llWXl 
110 T .... Mr-dofUNDEB· COMM-
2A0 000 FUNDEB ·Ou-

12.366.11 60.21l59.0000 PESSDAI.E ENC.SOCWS ,E.IA. ,W4 
3.1.911 11 ,110 VENCIMENTOS E VAlfTll,(lffiB FllWi • PE5SOOJ. CML 
,,0 , _.,.doFUNDE8 •~-
240 000 FUNDEB •Ou-

1 2.366. 1 1 60,2059.0000 PESSOAi.E erc.socws.EJA -
3.1.90.13.110 08 JG,t.QÕES P/ITROw.JS 
110 Ti'lln9W6nd'm do FUNDEB • Commi!i Unífic8do 
240 000 FUNDES • Ou-

FU~ MUNICIPAL DE EOUCA.CAO 

1~1.1161 ,106&0000 
4,U0,$2,00 
001 
200 000 

12..381.11 51.2080.0000 
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DECRETO N' 25 , DE ,01 DE OIJTUSRO DE 2019, - IEI N.1 ~ 
~(-1 -2.185.896,01 

Artigo Jo. - !l3te decreto BDtn vi gor na data de ~ua publ1caçlo. 

OGI.VAN DA VA OlJVBAA 
PREFl:ITOMUNICIPAI. 

alll.8242311,18 JAICÔS, 01 ele outu!Jro ela 2019 

MARIZ E ASSOCWlOO L Tllil. 
CONTADOR 

05.731Jm000l-06 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAICÓS 
,CNPJ: 06,SS3.762/0001-00 
PRAÇA ÂNGELO BORGES LEAL, S/N~ - CEP: 64.S.75-000 
J.AICÓS - PI 

DECRETO Nº 33/2019 10 DE DEZEMBRO DE 2019. 

"Dispõe sobre o cancelamento dos 
Restos a Pagar Processados e Não 

Processados de e,xercicios anter·ores, e 
dá outras providências. " 

O Prefeito Municipal de Jaicós, Estado do Piauí, Sr. OGILVAN DA SILVA 
OLIVEIRA no uso de suas al:ribuiç6es legais que lhe confere em Lei e com liulcra 
mo art. 1° cio Decreto Presiderncial n° 20.910, de 06 de janeiro de 1932; 

CONSIDERANDO que a União em seu Decreto n° 93.872, de 23 de 
dezembro de 1986, dispõe sobre a unificação dos recursos de caixa cio Tesouro 
Nacional, atualiza e consolida a legislação pertinente e dá outras providências, 
estabelece no seu art. 70, que: 

"Art. 70. Prescreve em cinoo anos a dívida passiva 
relativa aos Restos a Pagar Processados e no Art. 68, 

Dec. 93.872/86 estabelece o cancelamento de Restos a 
pagar Não processados"; 

CONSIDERANDO que oom a aprovação do Código Ovil Brasileiro, Lei, 
Federal n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, trata da mesma matéria da 
prescrição dos restos a pagar processados incorporando-a ao texto normativo, 
cornforme o disposto no art. 206, §5º, l que estabelece: 

"Art 206, Prescreve:( ••• )§ 5º Em cinco anos:( ••• ) 
I- a pretensão de cobrança de dívidas líquidas 

constantes de instrumento público ou particular''; 

CONSIDERANDO a necessidade de verificar se ocorreu qualquer 
interrupção no prazo presaicional de cinco anos, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº. 101/2000, 
só devem compor a dívida flutuante os restos a pagar, desde que haja 
disponibilidade de caixa para este efeíto; 

CONSIDERANDO que a contabilidade deve evidenciar o nível de 
endividamento e a situação de liquidez do Município durante todo o exercício; 

CONSIDERANDO que os restos a pagar insubsistentes devem ser 
cance,lados, exP1,Jrgando-se, a qualquer tempo, as obrigações incertas e 
indevidas; 

CONSIDERANDO a Portaria STN/MF 633/06, que não permite 
inclusão de restos a pagar não processados anteriores ao último exercício no 
Anexo IX- Demonstrativo dos Restos a Pagar por poder e Órgão, componente 
do Relatório Resumido da Execução Orçamentada; 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 359-F da Lei n° 10.028/2000 
, dos crimes contra as finanças públicas, onde penal iza o Gestor que deixar de 
ordenar, de autorizar ou de promover o cancelamento do montante de restos a 
pagar inserito em valor superior ao permitido ern, lei; 

CONSIDERANDO a necaessidade de verificar se ocorreu contabilmente 
liquidação indevida da despesa e apurar os fatos comprovando a entrega do 
bem. 

DECRETA: 

Art. 1° - Os órgãos e unidades orçamentárias do Pcx:ler Executivo 
Municipal, constantes do Orçamento Fiscal deverão cancelar, 
integralmente, os Restos a Pagar Processados até 2018 e não processados 
inscritos anteriores a 2019, em decorrência de saldos ind.evidos, as quais 
não serão utmzados ou inexistem compromisso de pagamento, sendo 
estes saldos remanescentes de empenhos não devidos, empenhos 
transformados em precatórios, saldo de licitação não uti lizado pelo 
município, parce'lamentos entre outros, vinculados a este ato normativo, 
que não tiverem sido pagos até aquela data. 

§ 1° - Os fornecedores e prestadores de serviços que tenham 
dívidas empenhadas Inscritas em restos a pagar processados identificados 
no presente Decreto deverão comprovar a interrupção do prazo 
prescricional até o prazo estipulado neste artigo. 

§ 2° - O pagamento que vier a ser reclamado em decorrência dos 
cancelamentos efetuados na forma deste Decreto poderá ser atendfdo à conta 
de dotação con.stante da lel orçamentária anual ou de créditos adicionais abertos 
para esta finalidade no exercício em que ocorrer o reconhecimento da dívida ou 
de exerócios anteriores, com fundamento no art. 37 da Lei n°. 4.320, ele 17 de 

março de 1%4, regulamentado pelo Decreto nº 62.115, de 12 de janeiro de 
1968. 

§ 3° Os restos a pagar processados, s6 poderão ser cancelados 
mediante a comprovação inconteste da não existência da obrigação financeira 
junto ao credor de origem, devendo ser formalizado um proces.so específico 
identificando o tipo de baíxa bem como os motívos e fatos que comprovam a 
ausência da obrigação a ser cancelada. 

§ 4º - Após o cancelamento da inscrição das despesas como Restos 
a Pagar, o pagamento que vier a ser reclamado em decorrência dos 
cancelamentos efetuados na fonna deste Decreto, poderá ser atendido à 
conta de dotação constante da Leí Orçamentária Anual à conta de 
Despesas de Exercícios Anteriores ou de créditos adicionais abertos para 
esta finalidade no exercício em que ocorrer o reconhecimento da dívida. 

§ 3º - Os Restos a Pagar cancelados poderão ser restabelecidos 
de acordo com os permissivos contábeis vigentes e com o artigo 37, da 
Lel Federal n<l 4.320/64. 

Ar!. 2" - Fica desde já, notificado todos os credores do inteiro teor 
deste Decreto, para que no prazo improrrogável de até 10 (dez) dias a 
contar da sua publicação, requerer junto à Secretaria Municipal de 
Finanças o direito ao pagamento. 

Parágrafo -Único 3° - o caput do artigo poderá ser prorrogado de 
acordo com o cronograma de pagamento definido, respeitando a ordem 
cronológica de pagamentos e a disponibílidacle orçamentária e financeira. 

Ar!. 3° • Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Art. 4° • Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com termino em 31 dezembro de 2019. 

Registre-se, 

Publique-se, 

Gabinete do Prefeito, 10 de dezembro de 2019. 

ANEXO ÚNICO CANCELAMENTOS DE RESTOS A PAGAR • NÃO PROCESSADOS E 
PROCESSADOS. 

OGILVAN DA SILVA OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

269.924.238-19 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


